
 

MUNICÍPIO DE PIÚMAMUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 2.407, DE 16 DE JULHO DE 2021

Determina pontos de vagas prefe-
renciais de estacionamento de veí-
culos  para  pessoas  com deficiên-
cia.

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e
o Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica obrigatória a designação de pontos de vagas preferenciais de
estacionamento de veículos para pessoas com deficiências em vias de acesso a
hospitais e demais unidades de saúde, estabelecimentos bancários, supermer-
cados, escolas e quaisquer prédios de acesso público no município de Piúma.

Parágrafo único.  Nos pontos designados deverão constar as devidas pla-
cas de sinalização.

Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta)
dias.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piúma, 16 de julho de 2021.

Paulo Celso Cola Pereira
Prefeito do Município de Piúma
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